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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 04/2026 

MODALIDADE: ELETRÔNICO 

PROCESSO N° 600/2026 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE MÃO DE 

OBRA PARA REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS NO BAIRRO 

FORMOSA NO MUNICÍPIO DE CRISTAL – RS. 

O Município de Cristal, por intermédio do agente de contratação e sua equipe de apoio, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21, Portaria Municipal nº 19.059/2024 e legislação pertinente, 

torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando processo licitatório na 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA tendo como critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL com modo de disputa ABERTO, para contratação do objeto especificado no 

item 1 deste edital. 

1 - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa de engenharia para a execução de (mão de obra e material) para 

Reforma da Unidade Básica de Saúde – UBS no Bairro Formosa no Município de Cristal – 

RS, conforme Anexos vinculados a este edital de convocação. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO, DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE, DO 

LOCAL, DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Poderão participar da presente concorrência eletrônica, as empresas que atenderem a todas 

as exigências deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e estiverem 

devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

2.2. A presente concorrência será conduzida pelo agente de contratação Diones Corrêa Medeiros 

e equipe de apoio formada pelos membros Daniele Schmitz Bartz e Jeferson da Silva Moreira em 

conformidade com a portaria 19.059/2024. 

2.3. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas até as 08 

horas e 30 minutos do dia 12 de março de 2026. 

2.4. O início da sessão pública será às 09 horas do dia 12 de março de 2026, horário de 

Brasília/DF, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.5. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, 

a licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

2.6. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser 

exigida esta comprovação a qualquer tempo. 
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2.7. NÃO poderão participar diretamente ou indiretamente desta Concorrência Eletrônica: 

a) Impedidos de participar de licitações e/ou de contratar com Administração Pública direta e 

indireta do Município de Cristal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

b) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

d) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 

incluindo autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

e) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

f) Entidades empresariais cujo sócio, ou, no caso de sociedades anônimas, cujo diretor seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, 

inclusive, com ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

assim como com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente à área encarregada da licitação deste órgão público; 

g) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

h) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

i) Entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução total ou liquidação; 

j) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976 (Lei 

das Sociedades Anônimas), concorrendo entre si; 

k) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

l) Cooperativas; 
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3 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participar da concorrência, a licitante deverá se credenciar no Sistema 

“CONCORRÊNCIA PELO MENOR PREÇO” através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, empresa contratada para, através da rede mundial de 

computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O Credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes à Concorrência Eletrônica.  

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Cristal, promotor da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.5. O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

3.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

3.7. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da 

elaboração e apresentação de propostas, serão de responsabilidade do licitante. 

4 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO 

CONVOCATÓRIO 

4.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório desta concorrência, por 

irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

mediante petição, obrigatoriamente, por meio eletrônico, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo mencionado acima. 

4.2. O sistema automaticamente não aceitará a impugnação, caso o prazo referido acima não 

seja cumprido. 

4.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao agente de contratação, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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4.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela autoridade superior, nos autos do processo de licitação. 

4.5. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

4.6. As impugnações apresentadas no protocolo desta Prefeitura, via e-mail, ou qualquer outra 

forma que não a referida anteriormente, serão desconsideradas. 

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no sítio 

eletrônico da Administração www.cristal.rs.gov.br e no Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico www.portaldecompras.com.br.  

5 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 

da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preço com o VALOR GLOBAL DO 

OBJETO até o horário previsto no item 2.3 do presente edital. 

5.2. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico a partir das 15:00 horas (horário de Brasília) 

do dia 24 de fevereiro de 2026, até as 08:30 horas (horário de Brasília) do dia 12 de 

março de 2026. 

5.3. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

5.4. Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.5. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 

especificações contidas no Termo de Referência deste Edital serão desconsiderados. 

5.6. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço global para o objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 

estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, em 

algarismo com no máximo duas casas decimais; 

b) Proposta comercial devidamente assinada por representante legal da empresa, não podendo ter 

emendas e/ou rasuras, contendo VALOR DO MATERIAL E DA MÃO-DE-OBRA 

SEPARADOS e o valor total global da obra, onde deverão estar incluídos todos os custos 

diretos e indiretos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições sociais, impostos, taxas, todos e 

quaisquer outros ônus que incidam na execução do objeto desta licitação. 
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c) Orçamento Quantitativo, com valores separados dos materiais e mão-de-obra, e composição 

do BDI conf. Anexos III, devidamente assinados por responsável técnico da empresa. 

d) Cronograma Físico-Financeiro conforme modelo contido no Anexo V, devidamente 

assinado por responsável técnico da empresa. 

e) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados, se for o caso. 

f) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 

g) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

desta concorrência eletrônica; 

h) Prazo de execução da presente licitação que deverá ser de acordo com o termo de referência 

deste edital. 

Obs. 02: O não atendimento das alíneas acima, será avaliado pelo agente de contratação que 

poderá solicitar a correção e se não retificado no prazo solicitado será desclassificado do 

certame. 

5.7. Poderão ser admitidos pela agente de contratação erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

5.8. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 §4º 

da Lei 14.133/2021. 

5.9. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes. 

5.10. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 

compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos 

coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global. 

5.11. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

5.12. Referente a análise de exequibilidade a Comissão de Licitações poderá solicitar análise de 

órgãos técnicos da Prefeitura Municipal de Cristal – RS. 

5.13. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, 

conforme disposto no art. 59 § 5º da Lei 14.133/2021 e descritas conforme Art. 96, §1°da 

presente lei que rege este edital. 
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Obs: Para os casos em que a empresa optar pelo seguro-garantia mencionado no Art.96, Inciso 

II, o valor da garantia DEVERÁ ser de 5%, conforme Art. 98 da Lei 14.133/2021. 

5.14. A garantia supracitada deverá ser apresentada e/ou demonstrada ao setor de contratos 

para fins de assinatura contratual. 

5.15. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria no local onde serão executados os serviços com o objetivo de inteirar-se das 

condições e do grau de dificuldades existentes. 

5.16. A vistoria será realizada apenas em dias úteis, com a disponibilização de datas e 

horários diferentes para os eventuais interessados, devendo ser efetivada até 1 (um) dia útil 

antes da data fixada para a sessão pública. 

5.17. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na 

licitação, ficando, contudo, os licitantes cientes de que, após a apresentação das propostas, 

não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de 

cumprir com as obrigações em razão do desconhecimento dos serviços e de dificuldades 

técnicas encontradas em sua realização, objeto deste edital. 

5.18. A vistoria será acompanhada por representante da unidade demandante ou por servidor 

designado para esse fim. 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO 

6.1. A agente de contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e 

horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item licitado. 

7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 

seu recebimento e respectivo valor. 

7.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando o 

horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3. Somente aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

7.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance 

que cobrir a melhor oferta. 

7.6. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

7.7. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, as licitantes serão informadas em 
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tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.8. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o 

site “Portal de Compras Públicas” se baseia para o processo licitatório. 

8 – MODO DE DISPUTA 

8.1. O modo de disputa será ABERTO, em que a etapa de envio de lances da sessão pública 

tem duração de 10 (dez) minutos. Ocorrendo um lance nos últimos dois minutos (do oitavo ao 

décimo minuto), a etapa é automaticamente prorrogada pelo sistema por igual período, ou 

seja, mais dois minutos. Enquanto forem apresentados lances nos dois minutos finais, haverá 

prorrogação. Caso contrário, a sessão será encerrada automaticamente. 

8.2. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes, para 

a recepção dos lances, retornando ao agente de contratação, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.3. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão da 

Concorrência Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes. 

8.4. Após o fechamento da etapa de lances, o agente de contratação poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de 

menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

8.5. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 

pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei 

Complementar 123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 

cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 

valor, observadas as normas legais. 

8.6. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado. 

8.7. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no subitem anterior, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5 

(ME e EPP), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

8.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e/ou EPPs que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos no item 8.5, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.9. Na hipótese da não contratação nos termos previstos do item 8.5, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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8.10. O sorteio de empate de melhor proposta somente será aplicado quando as melhores 

ofertas não tiverem sido apresentadas por ME e EPP. 

8.11. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Após análise da proposta ajustada posterior a fase de lances, a agente de contratação 

anunciará a licitante vencedora e solicitará os documentos de habilitação exigidos no item 10 

do presente edital. 

9.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante 

vencedora desatender às exigências de habilitação, o agente de contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em 

razão das especificações indicadas na proposta, o agente de contratação poderá solicitar ao 

licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas 

na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto. 

9.4. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 

agente de contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

9.5. Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o 

agente de contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o 

com os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 

9.6. Ultrapassada a etapa de lances, serão solicitados apenas do licitante vencedor, para que 

no prazo estipulado pelo agente de contratação, faça a inserção da proposta ajustada conforme 

exigido no item 5.6 e suas alíneas e os documentos de habilitação exigidos no item 10, para 

análise da comissão de licitação. 

10 - DA HABILITAÇÃO 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na 

imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam. 

10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 

instituídos por Lei; 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa 

ao Município da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por 

Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 

12.440 de 07 de julho de 2011; 

f) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ. 

g) Certidão Simplificada atualizada da Junta Comercial que comprove o enquadramento como 

ME/EPP, se for o caso; 

 

10.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência e/ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 

distribuidor da sede do licitante; 

 

10.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro da licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) perante a entidade profissional 

competente (CREA/CAU). 

Obs. 03: No caso da licitante ou responsável técnico não serem registrados ou inscritos no 

CREA do Rio Grande do Sul, deverão providenciar os respectivos vistos no órgão de classe 

para a assinatura do contrato. 

b) Certidão e Atestado do responsável técnico, comprovando a boa execução dos serviços de 

engenharia, compatível com o objeto e as características desta licitação, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente certificado pelo CREA e/ou CAU, 

acompanhado de CAT, de acordo com o parágrafo primeiro do art. 67 da Lei Federal nº 

14.133/2021, vedada a sua substituição por qualquer outro documento 

 

Obs. 04: Para comprovação exigida nos itens 10.4. alíneas “a” e “b”, considera-se compatível 

com o objeto licitado a quantidade mínima de 50% de área executada.  

c) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro funcional, profissionais de nível 

superior, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica (ART); 

 

Obs. 05: Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro funcional da 

licitante: o Empregado, com registro na CTPS; o Sócio, mediante apresentação do contrato 
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social e o detentor de contrato de prestação de serviço devidamente registrado no 

CREA/CAU; 

Obs. 06: Nas Certidões de Acervo Técnicas (CAT) apresentadas deverão constar, 

obrigatoriamente, os nomes dos profissionais indicados, as quantidades mensais e/ou totais 

executadas, o prazo de execução dos serviços e o local onde os serviços foram e/ou estão 

sendo realizados, não sendo aceitos atestados técnicos relativos à supervisão, fiscalização e/ou 

subcontratação de serviços. 

d) Declaração própria, sob as penas da lei, de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal e na Lei 9.854/99. 

e) Declaração formal de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com 

deficiências e para reabilitado da Previdência Social. 

f) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

• complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

• atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

g) Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo‐lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

Obs. 07: Para análise de habilitação o agente de contratação e sua equipe de apoio poderão 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro 

Nacional de Empresa Punidas, mantidos pela Controladoria-Geral da União disponível em 

https://certidoes.cgu.gov.br/. Caso haja pendência a empresa deve efetuar a regularização 

para fins de assinatura contratual. 

11 - DO PARECER TÉCNICO 

11.1. Para efeito de adjudicação desta Concorrência, a agente de contratação, se julgar 

necessário, encaminhará a planilha orçamentária, a proposta vencedora, os documentos de 

habilitação técnica, a fim de que seja emitido Parecer Técnico. 

11.2. Ocorrendo a desclassificação da proposta da empresa vencedora, os autos serão 

devolvidos ao agente de contratação, para que esta realize nova negociação com as demais 

empresas, obedecendo a ordem de classificação, por menor preço. 

11.3. Somente após tal procedimento, a autoridade superior fará a adjudicação à empresa 

vencedora. 
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12 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, devendo a licitante 

manifestar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio 

do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de 

lances de cada item. 

12.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que a licitante pretende que sejam revistos pela agente de contratação. 

12.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pela agente de 

contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 

por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em 

igual número de dias. 

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pela agente de contratação à vencedora. 

12.5. O recurso contra a decisão da agente de contratação não terá efeito suspensivo. 

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, a 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 

homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato no prazo 

de no máximo, 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para 

fazê-lo junto ao Município, podendo ser prorrogado devidamente justificado. 

13.2. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar o contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, 

seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

do art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 

13.3. Decorrido o prazo do item acima, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

havendo manifestação do proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele havido 

como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
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b) Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos; 

14 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus anexos e em 

consonância com a proposta de preço apresentada; 

14.2. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

14.3. Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do 

presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 

14.4. Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam 

comprometer a sua qualidade. 

14.5. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorização da CONTRATANTE. 

14.6. Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

14.7. Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

14.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 

15 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

15.1. O pagamento se dará conforme o determinado no item 18 do edital. 

15.2. A fiscalização da execução dos serviços será feita pela Eng. Civil Monica Crespo 

Correa, CREA 111.949D. 

16 - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

16.1. O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme termo de referência, 

planilhas orçamentárias, cronograma, composições do BDI, nas condições deste edital, 

celebrando as contratações decorrentes, mediante assinatura do contrato e ordem de serviços, 

exarada pelo ordenador de despesas. 

17 - DAS SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação de licitação durante o 

certame; 

II - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
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a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

III - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

V - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

VI - Fraudar a licitação; 

VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

VIII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

IX - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/13. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

a) Para as infrações previstas no item 17.1, incisos I, II, III e IV, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado;  

b) Para as infrações previstas no item 17.1, incisos V, VI, VII, VIII e IX, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 17.1, incisos I, II, III e IV, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 17.1, incisos V, VI, 

VII, VIII e IX, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1, incisos I, II, 

III e IV que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar com o Município, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 17.1, inciso IV, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.11. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
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alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

17.12. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

17.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento do processo. 

17.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

17.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município. 

17.18. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções. 

17.19. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada administrativa ou 

judicialmente. 

17.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
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impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

17.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos V e IX do item 17.1 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável, quando pertinente. 

17.22. As infrações e penalidades dispostas nesse item se referem especialmente às 

disposições da licitação, ficando no contrato os regramentos inerentes à fase contratual. 

18 - DO PAGAMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

18.1. A aceitação e o recebimento do objeto desta Licitação obedecerão ao disposto no Artigo 

140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

18.2. O acompanhamento será feito pelo setor de engenharia da prefeitura, devendo ser 

observados: o perfeito estado e as especificações exigidas, podendo os mesmos serem 

rejeitados. Caso algum item seja rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 

(sete) dias, sob pena de retenção do pagamento mensal. 

18.3. A obra terá início a partir da emissão da ordem de serviço, sob pena de rescisão do 

contrato. 

19 - DA RESCISÃO 

19.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo 

com o que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, a 

legislação civil em vigor. 

20 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

06 – Secretaria Municipal de Saúde 

06.02 – FMS – Com Recursos do SUS do Estado 

1053 – Ampliação de UBS 

449051 - Obras e Instalações 

2632 – Transferências do Estado 

 

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. É facultado, ao agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, proceder, em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
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do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 

21.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos 

ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 

21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

desta Concorrência, sujeitando-se a licitante às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

21.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pelo agente de contratação e demais membros, servidores do Município de Cristal. 

21.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo agente de contratação, que decidirá com base na 

legislação em vigor. 

21.6. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 

responsabilidade da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer 

outros. 

21.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Cristal na data marcada, a sessão 

realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local. 

21.8. O Município de Cristal se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no 

total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

21.9. Quaisquer informações e esclarecimentos serão prestados pela Secretaria da Fazenda, 

Seção de Licitação e Contratos, das 8h às 15h, pelo endereço de e-mail 

licita@cristal.rs.gov.br. 
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21.10. Integram este edital: 

a) ANEXO I – Minuta de contrato 

c) ANEXO II – Memorial descritivo/Projeto Básico 

d) ANEXO III – Orçamento Quantitativo 

e) ANEXO IV - Orçamento BDI 

f) ANEXO V - Cronograma físico financeiro 

g) ANEXO VI – Planta Baixa 

Cristal, 13 de fevereiro de 2026. 

Edital redigido por: Suelen Sperb Bodelon 

                                    Agente Administrativa 

 

 

 

Marcelo Luis Krolow 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Edital encontra-se examinado e aprovado por esta assessoria jurídica 

Rafael Krolow Correa 

Assessor Jurídico OAB-RS 68.579 
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 

MODALIDADE: ELETRÔNICA 

PROCESSO N° 600/2026 

De um lado o Município de Cristal - RS, CNPJ nº 90.152.240/0001-02, com sede na Rua 

Sete de Setembro, nº 189, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Luis 

Krolow, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Canguçu, 418, Bairro 

Centro,  portador do CPF nº 959.631.890-04, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro, a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 

cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, à rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada 

pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxx, aqui denominada CONTRATADA, firmam o presente 

instrumento com base na Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações, bem como nas seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Contratação de empresa de engenharia para a execução de (mão de obra e material) para 

reforma da Unidade Básica de Saúde – UBS no bairro Formosa no Município de Cristal – RS, 

conforme Anexos vinculados a este edital de convocação. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Edital de Licitação; 

1.2.2. O Termo de Referência 

1.2.3. O Estudo Técnico Preliminar; 

1.2.4. A Proposta do Contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

PARÁGRAFO ÚNICO: A execução do presente contrato far-se-á sob a forma de execução 

indireta, regime de empreitada por preço Global. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E GESTÃO DO 

CONTRATO: 

O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

assinatura do mesmo pelas partes. A CONTRATADA deverá iniciar as obras, 

obrigatoriamente em até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço, emitida pela 

Engenheira Mônica Crespo Correa lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, 

Desenvolvimento, Trabalho e Habitação (SMPDETH). 

O prazo para execução do objeto é de 90 noventa) dias a contar da ordem de serviço. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela 

Eng. Civil Monica Crespo Correa, CREA 111.949D, servidora lotada na Secretaria Municipal 

de Planejamento, Desenvolvimento, Trabalho e Habitação (SMPDETH), que anotará, em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução, sem que isso importe na 

redução da responsabilidade da Contratada pela boa execução do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A gestão do presente contrato ficará a cargo do Secretário de 

Saúde, Sr. Tiago Huber Martins. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na ocorrência de caso fortuito, força maior, por escrito e com 

a concordância de ambas as partes, o presente contrato poderá ser prorrogado pelo prazo 

necessário para solução do motivo determinante da prorrogação, desde que devidamente 

justificado e comprovado, nos termos do da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor total, certo e ajustado para a execução da obra será de R$ ...................... 

(.............................), sendo R$ .................. (.....................................) referentes ao material e 

R$ ................. (.........................................) referente à mão-de-obra, valores estes constantes 

da proposta vencedora da licitação, aceitos pela CONTRATADA, entendido como preço justo 

e suficiente para a execução das obras, objeto do presente Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: No preço total estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, 

encargos sociais e trabalhistas, contribuições sociais, impostos, taxas, todos e quaisquer 

outros ônus que incidam na execução do objeto desta licitação, não podendo os mesmos 

serem cobrados separadamente. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

Os pagamentos serão efetuados em moeda vigente no País, após a conclusão de cada etapa, de 

acordo com o cronograma físico-financeiro e mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Fatura/Nota fiscal de prestação de serviço; 

b) Ateste dos técnicos da Prefeitura Municipal de Cristal que comprove a adequação do objeto 

aos termos contratados; 

c) Cópia das guias de recolhimento do INSS e FGTS dos empregados diretamente envolvidos 

na prestação dos serviços; 

d) Cópia da guia de recolhimento de ISSQN quitada, com alíquota mínima de 2,5% sobre o 

valor dos serviços descritos na Nota Fiscal correspondente a etapa da obra concluída, no caso 

da empresa vencedora estar sediada em outro município. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os pagamentos serão suspensos se constatado qualquer 

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

06 – Secretaria Municipal de Saúde 

06.02 – FMS – Com Recursos do SUS do Estado 

1053 – Ampliação de UBS 

449051 - Obras e Instalações 

2632 – Transferências do Estado 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Observar, para a execução do objeto, rigorosamente, toda a legislação aplicável, 

especificações, detalhes, normas e posturas municipais, estaduais e federais em vigor, sendo 

responsável por quaisquer danos, inclusive contra terceiros, atrasos e outras falhas, que 

deverão ser reparadas ou sanadas sem ônus adicionais para a Prefeitura Municipal de Cristal. 

b) Cumprir as condições e as cláusulas deste contrato; 

c) Garantir o objeto contratado, nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos a partir do seu recebimento, com relação a vícios ocultos ou defeitos 

da coisa ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso; 

d) Atender todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais e comerciais 

decorrentes da execução do presente contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade, tais como: acidente de trabalho, recolhimento de INSS de seus empregados, 

etc... 

e) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE, ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial 

quanto aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

g) Apresentar a ART/RRT de execução da obra (em nome da empresa), antes do início dos 

serviços; 

h) Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS, em nome da empresa, recolhendo os valores 

correspondentes, conforme normas legais e apresentar o CNO em até 03 (três) dias a contar 

do recebimento da Ordem de Serviço. 

i) Obedecer, na íntegra, projeto, planta, memorial descritivo e cronogramas atinentes à 

execução do objeto do presente contrato; 
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j) Empregar, na obra, material de primeira qualidade e de primeiro uso. 

k) Após a conclusão da última etapa, a empresa deverá apresentar Certidão Negativa do CNO.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
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inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

7.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente. 

7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, poderão ser apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
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autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. 

7.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

8.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, mediante termo aditivo, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

8.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

8.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

8.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

8.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

O CONTRATANTE poderá alterar o contrato quando conveniente ao interesse público 

sempre através de termo aditivo e, ainda, fazê-lo na ocorrência dos seguintes eventos: 

a) Quando necessária à modificação do valor em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa do fornecimento, nos limites da Lei n° 14.133/21; 

b) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância 

superveniente, mantido o valor inicial;  

c) Outras hipóteses previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS 

a) É direito do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições pactuadas e 

da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 

b) A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 

administrativa, previstos na Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fica vedada a subcontratação (subempreitada). 

b) Os casos omissos oriundos deste instrumento serão supridos pela aplicação do disposto na 

Lei Federal n° 14.133/21 e disposições posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Camaquã - RS para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. E, por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o 

presente contrato de execução de obra, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos.                                             

Cristal, xx de fevereiro de 2026.  

                                                                                                        

 
Marcelo Luis Krolow 

Prefeito Municipal                                                                         CONTRATANTE                                                                             

CONTRATADA 

 

 

 

 

Rafael Krolow Correa 

Assessor Jurídico 

OAB-RS 68.579 
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MEMORIAL DESCRITIVO  
 
 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAL 
OBRA: REFORMA UBS VILA FORMOSA 
ÁREA TOTAL: 249,06m² 
 

O presente memorial descreve e especifica os materiais a serem empregados 
na obra de reforma da UBS da Vila Formosa. 

Todos os materiais e mão-de-obra a serem empregados na obra deverão ser 
de primeira qualidade satisfazendo rigorosamente as especificações que constam deste. 
 
 
01. – SUSTITUIÇÃO DA ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA 
 
  A entrada de energia elétrica deverá ser substituída e realocada, conforme 
demarcado na planta baixa. Deverá ser colocada entrada de energia aérea, monofásica, 
com caixa de embutir cabo de 35 mm2 e disjuntor DIN50A, com poste de concreto.  
  A entrada de energia elétrica existente deverá ser totalmente desmanchada. 
 
02 – DEMOLIÇÃO DE ALVENARIAS 
  Deverão ser demolidas as paredes demarcadas em planta conforme legenda. 
 
03 – REMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO: 

Deverão ser removidos os revestimentos cerâmicos das paredes demarcadas 
em planta, estes deverão ser substituídos, serão colocados azulejos, com juntas a prumo 
até o teto, todos assentes perfeitamente alinhados e aprumados; os azulejos devem 
permanecer imersos em água durante 24 (vinte e quatro) horas antes do assentamento. 
Os azulejos serão fixados com argamassa colante. Após a fixação os azulejos deverão ser 
devidamente rejuntados. O azulejo e o rejunte não devem possuir índice de absorção de 
água superior a 4%. A cor dos azulejos e do rejunte será determinada pelo Setor de 
Engenharia. 

Na parede da circulação deverá ser colocado revestimento cerâmico até a 
altura do corrimão, 90cm. 
 
04 – REMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE FORRO DE PVC: 
  O forro de PVC de toda a unidade deverá ser retirado, a cama de forro 
deverá ser refeita, diminuindo o espaçamento, e o forro deverá ser substituído por forro 
de PVC novo. 
 
05 - ALVENARIAS: 
05.1 – Tijolos Furados: 

Alguns vãos de porta deverão ser fechados, conforme demarcado em planta 
e as alvenarias serão construídas com tijolos furados, traço da argamassa de 
assentamento será de 1:2:7 (cimento, cal e areia) e a mesma deverá ser elaborada com 
betoneira.  
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06 - PINTURA: 
  Todas as paredes internas deverão ser pintadas, estas deverão ser 
previamente preparadas: 
a) As paredes serão lixadas para a retirada dos excessos no reboco. 
  A cor das tintas será determinada pelo Setor de Engenharia. 
  A pintura deverá ser executada com rolos e pincéis adequados para um 
perfeito acabamento. 
06.1 - Pintura Tinta Acrílica 
  As paredes internas que já são pintadas com essa tinta, após serem limpas, 
receberão duas demãos de tinta acrílica.  
 
07 – REMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE LOUÇAS: 
  As louças dos banheiros da parte dos fundos do prédio e o lavatório do 
consultório dos fundos deverão ser retirados e substituídos por louças novas. 
 
08 – INSTALAÇÃO ELÉTRICA: 
  A fiação a parte do forro deverá ser toda retirada e refeita, assim como as 
luminárias deverão ser retiradas. 
  As descidas para as tomadas e interruptores não sofrerão alteração. 
  Os circuitos deverão ser refeitos e as redes redistribuídas, as luminárias 
serão todas substituídas. 
 
09 - DIVERSOS: 

Após a conclusão dos serviços de engenharia a obra deverá ser limpa pela 
empresa construtora, observando vidros, ferragens e pisos. O terreno no entorno da obra 
igualmente deverá ser limpo de restos de materiais, equipamentos e ferragens fora de 
uso. 
 
10 - FISCALIZAÇÃO: 
  A fiscalização para cumprimento destas especificações será através do corpo 
técnico da Prefeitura Municipal de Cristal. O projeto e as determinações deste memorial 
deverão ser seguidos rigorosamente pelo construtor. Qualquer solicitação de alteração 
somente será considerada quando formulada por escrito e dirigidas ao responsável técnico 
da obra com antecedência mínima de três dias. 
 

Cristal, 19 de março de 2024. 
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1

 1.1 101496

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR CABO DE 

35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO) Unid.            1,00        1.724,96                 2.185,52                 2.185,52 

 1.2 41195

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 8,00 M, RESISTENCIA DE 

150 DAN, TIPO D Unid.            1,00           580,04                    734,91                    734,91 

 1.3 100578

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA 

NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO 

(NÃO INCLUI FORNECIMENTO). Unid.            1,00           481,51                    610,07                    610,07 

                3.530,51 

2

 2.1 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO m³            2,70             58,76                      74,45                    201,01 

 2.2 97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO m²          74,73             23,52                      29,80                 2.226,94 

 2.3 97640

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO m²        249,06               2,15                       2,72                    678,45 

 2.4 97663 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO und            5,00             13,32                      16,88                      84,38 

 2.5 104791

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 

REAPROVEITAMENTO. m²            7,72               7,44                       9,43                      72,77 

 2.6 104792

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE ATÉ 2,5 MM², DE FORMA MANUAL SEM 

REAPROVEITAMENTO. m            7,72               0,56                       0,71                       5,48 

 2.7 97665 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO m          32,00               1,88                       2,38                      76,22 

                3.345,26 

3

 3.1 103330

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19 

CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA m²            3,36             83,41                    105,68                    355,09 

 3.2 87530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS m²            7,72             41,15                      52,14                    402,50 

 3.3 87273

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES m²        109,85             66,31                      84,01                 9.229,02 

                9.986,61 

4

 4.1 96116

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO m²        249,06             78,04                      98,88               24.626,23 

 4.2 96121 ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). m        280,00             14,04                      17,79                 4.980,83 

              29.607,06 

5

 5.1 88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS m²        840,00             15,96                      20,22               16.985,91 

              16.985,91 

6

 6.1 95470

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid            2,00           287,57                    364,35                    728,70 

 6.2 100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO unid            2,00           424,74                    538,15                 1.076,29 

 6.3 86903

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO unid            3,00        1.178,80                 1.493,54                 4.480,62 

                6.285,61 

7

 7.1 91837

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m        150,00             28,37                      35,94                 5.391,72 

 7.2 91926

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m        300,00               4,17                       5,28                 1.585,02 

 7.3 91928

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m        300,00               6,44                       8,16                 2.447,84 

 7.4 103782

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO unid          42,00             33,39                      42,31                 1.776,82 

              11.201,39 

              80.942,35 

Cristal, 04 de fevereiro de 2026

 Mônica Crespo Corrêa 

 Eng. Civil - CREA 111.949D 

Instalação elétrica

Sub-total

TOTAL GERAL

Sub-total

Louças

Sub-total

Sub-total

Estrutura do forro e Forro PVC

Sub-total

Pinturas

Demolições

Sub-total

Alvenaria e revestimento

Valor unitário 

c/BDI
 Valor Total 

Serviços Preliminares

Sub-total

SEM DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO

O R Ç A M E N T O   Q U A N T I T A T I V O

 Item SINAPI Discriminação dos Serviços
Unid

.
 Quant. 

Valor 

unitário

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAL

 OBRA: REFORMA UBS FORMOSA 

 ÁREA: 249,06m² 

 BDI=26,70% 

 DATA BASE: 01/2024 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para o RS
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OBRA: REFORMA UBS FORMOSA

ÁREA: 249,06m²

Valor do 

Item

% R$ % R$ % R$

1 3.530,51               4,36% 100 3530,51 0 0,00 0 0,00

2 3.345,26               4,13% 50 1672,63 50 1672,63 0 0,00

3 9.986,61               12,34% 25 2496,65 75 7489,96 0 0,00

4 29.607,06              36,58% 30 8882,12 40 11842,82 30 8882,12

5 16.985,91              20,99% -          0,00 50           8492,95 50 8492,95

6 6.285,61               7,77% 0 0,00 0 0,00 100                6285,61

7 11.201,39              13,84% 0 0,00 50 5600,70 50 5600,70

80.942,35           100,00% 20,49 16.581,91          43,36 35.099,06          36,15 29.261,38           

16.581,91          35.099,06          29.261,38           

100,00 20,49 16.581,91          63,85 51.680,97          100,00 80.942,35           

Mônica Crespo Corrêa

Eng.Civil - CREA 111.949D

SUB TOTAL

TOTAL NO MÊS

VALOR VALOR

Instalação elétrica

% 

Louças

Cristal, 04 de fevereiro de 2026

TOTAL GERAL

Pinturas

Serviços Preliminares

Estrutura do forro e Forro PVC

Demolições

Discriminação

dos Serviços

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAL

C R O N O G R A M A       F Í S I C O       F I N A N C E I R O

Alvenaria e revestimento

VALOR
Item

60 dias 90 dias30 dias
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MÔNICA CRESPO CORRÊA

ENG. CIVIL - CREA 111.949D

PLANTA BAIXA DE REFORMA

ÁREA TOTAL:

MUNICÍPIO:

DATA:

LOCAL:

PROJETOS:

PREFEITO:

ESCALA:

DESENHO: 

RESP. TÉCNICO:

OBRA:

PRANCHA

ÚNICA

MARCELO LUÍS KROLOW

REFORMA UBS VILA FORMOSA

Daniel Schwanz

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAL

Março 2024 Indicadas

CRISTAL/RS249,06m²VILA FORMOSA

MARCELO LUIS 
KROLOW:95963189004

Assinado de forma digital por 
MARCELO LUIS 
KROLOW:95963189004 
Dados: 2024.03.20 10:08:01 -03'00'
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